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PRoJETo DE LEr wt-rMrRolg.Dz
ABRE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas Gerais
aprovou e eu. Pretàito Municipal. sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Corrente da Câmara
Municipal de Congonhas. crédito especial de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e criada" no
mencionado Orgameuto. a seguiote dotação:

Orgão 0l - Logislatir.o
Unidade 00 - Gabinete e Secretaria da Câmara
Função 01 - LEGISLATIVA
Programa 07 - ADMINISTRAÇÃO
Subprograrna 021 - Administração Geral
Atividade 2.010 - Cestas Básicas de Alirnento
Categoria Econômica - 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
Subcategoria Econômica - 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
Elernento 3.1.3.0 - Serv'iços de Terceiros e Etrcargos
Subelemento 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos......R§ 7.000,00

ArL 20 - Para atender o disposür uo artigo anterior, f-ica catrcelada.
parcialmente, a segrlinte dotação do Orçamento Corrente da Câmara:

Orgão 01 - Legislativo
Unidade 00 - Gabinete e Secretalia da Câmara
01070251.002 - Construção e,/ou Ànpliação do Prédio da Câmara
4.1.1.0 - Obras e Instalações.. ..... ...R§ 7.000.00

Art 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art .lo - Revogarn-se as disposições em contrário.

Prel'eitura Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do
mês dejunho de mil novecentos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos vinte e quatro dias do
rnês de junho de rnil novecentos e noventa e sete.

I

C

Recebemos, nesta data, o oficio número CMCiSE/337/97, no qual
essa Egrégia Casa nos solicita o envio de projeto de lei. abrindo çrédito especial, de
fomra a viabilizar a aquisição de cestas básicas para os seus servidores.

Atondendo ao quc nos tbi solicitado, estamos rernetendo o projeto
incluso, parc apreciação dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente"

Júnior
I'eito unicipal

PRÂÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,N"ll5-CENTRO'CONGONHAS-MC-CEP36.415-000-IEL.:(031)?31.1300-FAX:(0ll)731.1240
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- Cidade dos Profetas -

Congoúas, 30 de junlo de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 020/97 - Abre Crédito Especial

A Lei 4.320164, em seus artigos 40 e 41, autorizam a abertura de créditos
adicionais, cuja classifrcação é: suplementares, especias e extraordinários.

Os créditos especiais, são os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária especifi ca.

Conforme consta na própria justificativa do projeto, a Câmara solicitou
fosse enüado o projeto em questão, pam permitir a compra dê cestas basicas para servidores do
Legislativo, cuja dotação específica não constou no Orçamento vigente,

Sendo que o pedido figura na hipótese do aúigo 41, 1I da Lei 4.320164, que
estatui normâs gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, o projeto é legal e constitucional.

A competência de iniciativa das matérias inseridas no prgeto é do
Executivo.

A

ffi,
Adrffio Melillo

Procurador Geral do Legislativo

Comissões:
E - Legislação, Justiça e Redação.
Ei- Tributação, Finanças e OÍçamento.
tr - Saúde e Assist. Social.
[ - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
n - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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flua Padn tnlonio [orta, 103 IrhÍar [03])l3l-lü0 c t P 30.ilÍ000 tonuonltas Iinas Gerais

PARECER

Trata-se de projeto de lei que abre crédito especial no Orçamento coÍente.

Este é o nosso parecel smj.

Cômqro Municipol de Congonho3
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Congonhor

Gongonhas, MG, 03 dejulho de 1997.

A
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 020/97
Abre Crédito Especial

RelaróRro

O p§eto versa sobre abertura de crédito especial capaz de
suportar despesas decorrentes da aquisição de cestas básicas para os servidores
da Câmara, estando, portanto, devidamente motivado.

Existe Lei Federal que autoriza a abertura de crédito especial
no Orçamento corrente.

A iniciativa do projeto foi do Executivo que é o Poder
com petente.

Esse relator êntênde que o projeto é legal e constitucional.

É o relatório.

@utJ,1
Vereador Demóstenes de Souza Costa

Rêlator
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Cômoro Municipol de Congonhor
Cidade d.os Profetas -

Congonhas, 08 de julho de 1997

RELATORIO

O projeto versa sobre abertura de crédito especial para aquisição de
cestas básicas para os servidores do Legislativo.

Existe Lei Federal que autoriza a abertura de crédito especial no
Orçamento corrente.

No âmbito desta comissâo, sou favorável ao projeto

Este é o meu relatório.

Q+rr/;:
Demóstenes de Souza Costa

Relator P-,_- /-
CMC/hmÍs
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 020197 - Abre Crédito Especial.
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Cômoro Municipol de Congonhor
- Cidade dos Profetds -

o1
Congonhas, 16 de julho de 1 .997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 20197 - Abre Crédito Especial.

RELATORIO:

Revisão efetuada, nesta data, pela comissáo de
Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Esteéomeure no.

JOS HÉ IO DE MIRANDA
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- Ci.dade dos Prof etas -

PROPOSIçÃO DE LEt No Oí4l97

ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Corrente da Câmara
Municipal de Congonhas, crédito especial de R$7.000,00 (sete mil reais) e
criada, no mencionado Orçamento, a seguinte dotação:

Órgão 01 - Legislativo
Unidade 00 - Gabinete e Secretaria da Câmara
Função 01 - LEGISLATIVA
Programa 07 - ADMINISTRAÇÃO
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.010 - Cestas Básicas de Alimento
Categoria Econômica - 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
Subcategoria Econômica - 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
Elemento 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
Subelemento 3.1 .3.2 - Outros Serviços e Encargos...R$7.ooo,oo

AÉ. 20 - Para atender o disposto no artigo anterior, fica
cancelada, parcialmente, a seguinte dotação do Orçamento Corrente da Câmara:

Órgão 01 - Legislativo
Unidade 00 - Gabinete e Secretaria da Câmara
01070251.002 - Construção e/ou Ampliação do Prédio da Câmara
4.1.1.0 - Obras e lnstalações. ............R$7.000,00

Art. 3(, - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

t

{.
DrvrNo SAFARA

Presidente

CMC/hmfs

flua Padre lnlonio Cortea, 163 Ieldax l03ll I3ll810 I r P 36.fl5.000 üonuonltas linas Gerais

Cômoro Municipol de Congonho3

Art. 4(, - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesseis dias do mês
de julho de mil novecentos e noventa e sete.
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